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PROJETO DE LEI N2_ mjn ^
PROJETO DE LEI Dispõe sobre a legalização de
pílUMERO PROPRIO= = s 275/98

PROTOCOLO BERAL^s 1749/98 imóveis doados pelo Município,
DATA P.ROTOCOLO = . s 12/OS/98 :

'  para fins de habitação.
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Art. 12. Os imóveis doados pelo Município, para fins de hab^

tação da população de baixa renda, serão legaliza -

dos pelo próprio Município;

Art. 22. Os imóveis já doados anteriormente também terão os

benefícios desta lei; sem obedecer ao art. 42;

Art. 32. O Município fará a averbação, e registro completo ,

em Cartório, na forma do projeto original;

Parágrafo único. As ampliações e benfeitorias real^

zadas ficarão à cargo do contemplado beneficiado, a

sua legalização e registro.

Art. 42. No prazo de 12 (doze) meses da entrega do imóvel d£

verá o mesmo estar completamente legalizado;

Art. 52. As despesas para execução desta lei, correrão por

conta de.dotações orçamentárias próprias, suplemen9

tadas, se necessário;

Art. 62. O Poder Executivo regulamentará esta lei em ̂  trin

ta dias de sua publicação;

Art. 72. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário;

JUSTIFICAÇÃO:

As pessoas beneficiadas, recebem o imóvel sem lega

lização, e em razão de seus parcos recursos, preferem inves

tir na melhora do imóvel, ao invés da' documentação, o que ge

ra desorganização e problemas futuros.

Gachoeiro de Itapemir/m^/Yo Vi/Agosto de 1.998

- A CARRILLO CAICEDÜV VEREADOR -



PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO. = s 275/98

PROTOCOLO GERAL» s 1749/98

DATA PROTOCOLO» 12/08/98

PROJETO DE LEI m ã^5Í32

Dispõe sobre a legalização de

imóveis doados pelo Município,

para fins de habitçção.

Art. la. Os imóveis doados pelo Município, para fins de hab^

tação da população de baixa renda, serão legaliza -

dos pelo próprio Município;

Art. 22. Os imóveis já doados anteriormente também terão os

benefícios desta leij sem obedecer ao art. 4S;

Art. 32. o Município fará a averbação, e registro completo ,

em Cartório, na forma do projeto original;

Parágrafo único. As ampliações e benfeitorias real^

zadas ficarão à cargo do contemplado beneficiado, a

sua legalização e registro.

Art. 42. Wo prazo de 12 (doze) meses da entrega do imóvel d£

verá o mesmo estar completamente legalizado;

Art. 59. As despesas para execução desta lei, correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplement

tadas, se necessário;

Art* 62, O Poder Executivo regulamentará esta lei era 30 trin

ta dias de sua publicação';

Art. 79. Esta lei entra em vigoi? na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário;

JUSTIFICAÇÃO;

As pessoas beneficiadas, recebem o imóvel sem lega

lização,. a era razão de seus parcos recursos, preferem inves

tir na melhora do imóvel, ao invés da documentação, o que ge

ra desorganização e problemas

Gachoeiro de Itapemiíim-
1.998de

- ALCIDES GARRILLO CAICEDO - VEREADOR -



rÂiiJA HA MTTNTCTPAL DF CACHOEIRO DE TTAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

j Projeto: Projeto-de- hei ^ 75^
llniciativa: ALCIDES CARRILO CAICEDO.
iRelator: LUIZ CARLOS FONSECA.

{relatório- o presente expediente, de autoria do edil mencionado, cuidai
\deprojeto-de lei que, como é de se ver,tem por objetivo regularizar a situaçaol
{registrai dos imóveis doados pela Municipalidade.. Tendo sido apreciado em\
{primeira discussão, agora, encontra-se nesta Comissão para proncuniamentosl
1 de estilo.

1 PARECER DO RELATOR: Trata-se de justa medida, sobretudo para os
\donatárk>s que, reconhecidamente, sm pessoas pobres e não
{para arcar com despesas cartorárias, objetivando o registro imobiliário. Dai,\
[pois, somos favoráveis à sua aprovação,

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO- Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria,, seguidas, portanto, as

xis pertinentes.normas regime

Sala das Comi )es(ES), M djL
0.

de 1998

IfÁBIOMENDESJjLÓRIA - Presidente.

^Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N" 275/98

INICIATIVA: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "dispõe como sendo obrigação da
Municipalidade a legalização de imóveis doados pela mesma à população de baixa
renda."

VOTO DO REI.ATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, emiõ de setembro de 1998

JOSl^^NATO DIAS FEDERICI, Relato:
y

7
AGOTIO. Presidente

S^FONSECA, Membro


